
EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 05 de novembro de 1982. 

Dii 

A SILVA 

etóT—Uo Dept9  de Finanças 

JO VI IRA 

Pref ito Municipal 

•RE[FEOIMA NUAOCOPAI DE UNDAGMAA 
Estado do Paraná 

   

PORTARIA N.° 082 
Aplica coeficientes-  de correção monetária 

para vigorar nó mês de - novembro de 1982. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuiç5es legais e de conformidade com a Lei Federal 

n9  6.423 de 17.06.77 e Portaria expedida pelo Ministro de Estado Che-

fe da Scretaria de Planejamento da Presidência da República, 

 

RESOLVE: 

  

. APLICAR coeficientes de correção monetária 	fixados 

pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Plapèjamento da 	Reptil 

blica, que vigorarão no mês de novembro de 1982. 

Para cálculo da correção monetária, aplicar-se-ão os 

valores indices constantes da tabela anexa, parte integrante da 	pre 
sente Portaria. 
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